
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BLASTER 
 

 

CONTRATANTE: FOGOS MUZAMBINHO LTDA, com sede na Avenida Doutor Licurgo 

Leite Filho, 444, Jardim Novo Horizonte, na cidade de Muzambinho/MG, CEP 37.890-000, 

registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 31214893036 em 

22/02/2024 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.024.687/0001-24, neste ato, presentada pela sócia 

administradora Sra. Roseli Lima, brasileira, empresária, inscrita no CPF nº 505.693.176-49 e 

documento de identidade 3.691.569, SSP/MG 

 

 

CONTRATADO: LUCAS LEITE SOARES COSTA, brasileiro, Blaster, categoria Pirotécnico, 

conforme Certificado de Habilitação DPCRD N° 481/24, inscrito no CPF nº 115.335.126-98 e 

documento de identidade nº RG: MG-18.271.671, com domicílio e residência na Rua Alameda dos 

Jacintos, n° 226 - Parque das orquídeas - Guaxupé/MG, CEP: 37800-000. 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO deverá prestar serviços de detonação de 

explosivos em Shows Pirotécnicos, da CONTRATANTE de acordo com o plano de fogo 

previamente estabelecido. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deve limitar-se a executar o que na cláusula 

primeira, sob pena do CONTRATANTE enjeitá-la ou recebê-la com abatimento no preço, 

conforme prevê o art. 615 do Código Civil. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A execução dos serviços será feita pessoalmente pela 

CONTRATADA, podendo a mesma contratar ajudantes, desde que esses estejam devidamente 

habilitados nos órgãos competentes e que possuam CARTEIRA DE BLASTER. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATADA terá total liberdade para executar seus trabalhos, não 

necessitando de predeterminar horários ou funções. Sendo assim, fica evidente a natureza 

autônoma de seus serviços e a inexistência de vínculo trabalhista com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA: A compra de materiais, necessários à execução dos serviços, ficará a 

encargo do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo único: Se o contratante verificar que houve desperdício ou extravio de materiais por ele 

concedidos, ficará a CONTRATADA obrigada a restituí-los. 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de duração do presente é de 30 dias consecutivos, sendo que os 

serviços serão realizados nos prazos estabelecidos de acordo com as licitações contratadas pela 

empresa CONTRATANTE. 



REMUNERAÇÃO 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: Como remuneração pelos serviços a serem prestados, a contratante 

remunerará o contratado o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, efetuado até o 

dia 20 do mês subsequente a realização dos serviços executados. 

Parágrafo único: Do valor acordado na cláusula acima a CONTRATANTE efetuará as retenções 

tributárias de acordo com a legislação vigente. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o Foro da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas 

Gerais, para nele serem dirimidas todas e quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, na 

presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e seus sucessores, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

 

 

 

Muzambinho, MG, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Contratante: 
 

 

 

 

ROSELI LIMA 

 

 

 

Contratado: 
 

 

 

 

LUCAS LEITE SOARES COSTA 
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